
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2014 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1000

Curso Superior: 9139

Universidade do Minho

Filosofia

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

Candidatos

4

1

7
8

11

9
8 8

6
7

4
3

1
0

1
2

3

105 110 115 120 125 130 135 140 145 150 155 160 165 170 175 180 185

Colocados

0 0

3

4

5

3

4

2

1

0

1

0 0 0 0 0 0

105 110 115 120 125 130 135 140 145 150 155 160 165 170 175 180 185

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 8 810 35
2ª 14 517 22
3ª 11 413 17
4ª 12 214 9
5ª 17 220 9
6ª 21 225 9

Total 83 23

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 1 01 04
Madeira 1 1 01 08
Geral 83 23100 10017 112,6

Total 85 23

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/200 32 939 39C60
Línguas e Humanidades (DL 272/20 25 730 30C62
Recorrente - Ciências e Tecnologias 11 313 13C80
Recorrente - Línguas e Humanidade 3 14 4C82
Técnico Auxiliar de Saúde 2 02 0P11
Agrupamento 3 / geral 1 11 4830
Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 1 11 4965
Recorrente - Artes Visuais 1 11 4C84
Cursos EFA, Formações  Modulares 1 01 0966
Técnico de Ótica Ocular 1 01 0P68
Técnico de Informática de Gestão 1 01 0P59
Técnico de Gestão de Equipamento 1 01 0P53
Técnico de Fotografia 1 01 0P48
Desporto 1 01 0089
Ciências e Tecnologias 1 01 0060

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 62 1975 83
Porto 9 211 9
Vila Real 2 02 0
Viana do Castelo 2 12 4
R. A. Madeira 1 01 0
R. A. Açores 1 01 0
Lisboa 1 01 0
Faro 1 01 0
Coimbra 1 01 0
Castelo Branco 1 01 0
Bragança 1 11 4
Aveiro 1 01 0

Total 83 23

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 128,2
Prova de ingresso 120,3
Média do 12º ano 133,4
Média do 10º/11º ano 133,4

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 31 1037 43
Femin. 52 1363 57

Total 83 23

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 2
Pré-requisito (não fez) 0
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